
 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 67/2023 

 

    A Vereadora abaixo subscrita, com assento nesta Casa Legislativa, vem nos 

termos do Regimento Interno desta Câmara Municipal, apresentar e propor o que segue: 

 

   PEDE que o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de 

Saúde, realize a adesão do município ao Programa Brasil Sorridente. A Lei que cria o referido 

Programa foi sancionada pelo Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, em 08 de agosto do corrente 

ano. 

Maiores explicações em plenário. 

 

Salto do Jacuí, em 25 de agosto de 2023. 

 

 

__________________________________ 

CLERES MARIA CAVALHEIRO REVELANTE 

Vereadora PT 

 

 

 


